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FUNCIONÁRIO PúBLICO - DISPONIBILIDADE - CÁLCULO 
DE PROVENTOS 

- Não tendo a Constituição fixo,do os proventos dIJ dis
ponibilidade a lei ordinária poderá mandar pagá-los propor
cionalmente ao tempo ele serviço. 

- Interpretação do art. 189, parágrafo único, da Consti
tuição e do art. 194 elo Decreto-lei n.o 1.713, de 28-10-39. 

PARECER 

Clóvis Barbosa foi pôsto em disponi
bilidade, a partir de 16 de fevereiro de 
1949, em virtude da extinção do cargo 
de Inspetor Regional, padrão N, do Q. 
P. do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores. De acôrdo com o tempo 
de serviço apurado, foram-lhe atribuí
dos proventos proporcionais, na base do 
art. 194 do Estatuto então vigente (De
creto-lei n.o 1.713, de 28 de outubro de 
1939). 

Recorreu o interessado, sob o fun
damento de que, a respeito, já existia 
pronunciamento do Poder Judiciário, 
determinando a integralidade dos pro
ventos, conforme mandado de seguran
ça concedido a outros Inspetores Re
gionais e confirmado, em grau de re
curso, pelo Tribunal Federal de Re
cursos (docs. fls. 13 e 14). 

O Sr. Diretor-Geral da Fazenda Na
cional, em despacho fundamentado (fô
lhas 27), negou provimento ao recurso 
e manteve o ato da Diretoria de Des
pesa Pública. Interposto novo recurso 
ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitou 
S. Excia. o pronunciamento do DASP 
(fls. 37). O Sr. Diretor da D. P., as
sinalando tratar-se de matéria contro
vertida, sugeriu a audiência desta Con
sultoria Jurídica. 

2. A tese jurídica a examinar con
siste na indagação da constitucionalida
de do art. 194 do anterior Estatuto, à 
vista do art. 189, parágrafo único, da 
Constituição de 1946. 

Aquela norma estatutária, vigente à. 
data da disponibilidade, determinava 
fôsse o provento "proporcional ao tem
po de exercício e calculado na razão de 
um trinta avos por ano de serviço pú-

blico, não devendo, porém, ser inferior 
a um têrço do vencimento ou remunera
ção da atividade". 

A decisão judicial invocada (que não 
obriga senão em referência aos auto
res) sustentou que, não tendo o art. 189, 
parágrafo único, da Constituição super
veniente, consagrado o critério da pro
porcionalidade, ficava vedado à lei or
dinária limitar os proventos que seriam 
sempre integrais, independentemente do 
tempo de serviço do funcionário. 

Convoca-se, no endôsso dêsse ponto 
de vista, o prestígio da palavra de Pon
tes de Miranda que, em trecho sumá
rio, declara: "Tôda disponibilidade, hoje 
é de vencimentos integrais" (Comen
tários à Constituição de 1946, voI. IV, 
pág. 164). Ao argumento de autorida
de já respondeu, porém, o Sr. Diretor
Geral da Fazenda Nacional, trazendo à 
colação as opiniões igualmente presti
giosas de Carlos Maximiliano e Temís
tocles Cavalcânti, que adotam entendi
mento oposto. 

3. Não me parece, também, data ve· 
nia, que assista razão ao primeiro dos 
eminentes constitucionalistas citados. O 
preceito constitucional vigente apenas 
fixou, como norma, que, extinto o car
go, o funcionário ficará em "disponibi
lidade remunerada", garantido o seu 
aproveitamento futuro em outro cargo 
de natureza e vencimentos compatíveis 
com o que ocupava. 

Vedando a gratuidade da situação, a 
Constituição deixa ao critério do legis
lador ordinário a latitude da remune
ração da disponibilidade, ou seja, o mé
todo de calcular os seus proventos. Po
dia a lei adotar (como, agora, passou 
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a fazê-lo o art. 174 do novo Estatuto) 
o sistema da integralidade dos proven
tos, como poderia, sem eiva de inconsti
tucionalidade, graduá-los, na proporção 
do tempo de serviço, na forma do Es
tatuto precedente. 

Barbosa Lima Sobrinho, estudando a 
elaboração do dispositivo, mostrou, ex
celentemente, o clima dominante na As
sembléia Nacional Constituinte sôbre a 
matéria. Recusadas tôdas as emendas 
que visavam a incluir, no texto, as ex
pressões "com vencimentos integrais·', 
formulou-se a conciliação no sentido de 
deferir a opção à lei ordinária (Revis
ta de Direito Administrativo, vol. 24, 
pág. 17 e 18). 

Disse, expressivamente, o Deputado 
Paulo Sarasate, justificando a emenda 
que se converteu no parágrafo único 
do art. 189: 

"Chamo a atenção do plenário para 
o seguinte: minha emenda primitiva. 
era no sentido de consagrar a disponi
bilidade com proventos integrais, no 
caso de extinção do cargo. Atentei, po
rém, mais demoradamente para a espé
cie e verifiquei que talvez fôsse de mais 
consagrar a medida na Constituição. 
Tratando-se de funcionário estável, a 
disponibilidade deve ser remunerada, 
mas a legislação ordinária dirá, em cada 
caso, como será essa remuneração: se 
proporcional ao tempo de serviço, ou 
integral" . 

É certo que os elementos históricos 
não representam, obrigatOriamente, o 
conteúdo autônomo da lei, nem vinculam 
a sua hermenêutica. Contribuem, no f'n
tanto, de maneira significativa, para 
esclarecer o sentido e a finalidade das 
normas legais, não podenlio o intérprete 
ficar indiferente aos critérios informa
tivos da criação do preceito. 

Acresce, ainda, outro argumento que 
fortalece, poderosamente, o entendimen
to de que o art. 189 da Constituição não 
é incompatível com o critério da propor
cionalidade dos proventos da disponibi
lidade, inserido em texto expresso de 
lei. É apodítico que as Constituições, 
assim como as leis, devem ser entendi
das na harmonia do conjunto de suas 

disposições, que se relacionam e se com
pletam. 

Ora, a mesma Constituição de 1946, 
três artigos abaixo, determina que "o 
tempo de serviço público federal, esta
dual ou municipal computar-se-á intf'
gralmente para efeitos de disponibili
dade e aposentadoria" (art. 192). Por
tanto, uma vez que a Carta Magna não 
concebe outra forma de disponibilida
de, a não ser por extinção do cargo, se
ria excrecente e inútil a garantia de 
contagem de tempo de serviço para c 
primeiro dos efeitos enunciados, se o 
art. 189 tivesse o sentido de obrigar à 
integralidade dos proventos e disponi
bilidade. 

É, exatamente, porque não foi êsse o 
alcance a êle atribuído, que o legisla
dor constituinte inscreveu, adiante, a re
gra do cômputo total do tempo de ser
viço prestado tanto à União, como aos 
Estados e Municípios, para as duas 
formas de inatividade. 

4. Não divergem, a respeito da tese 
proposta, as manifestações dos eminen
tes Consultores Jurídicos que me ante
cederam. O ilustre titular efetivo do 
cargo, Dr. Carlos Medeiros Silva, es
creveu: 

"A disponibilidade deve ser "remu
nerada" e com proventos integrais em 
se tratando de juízes (art. 124, n.o VII) 
e na forma que a lei determinar, nos 
demais casos, não havendo imperativo 
constitucional a resguardar quanto ao 
cômputo dos proventos" (Arquivos do 
Ministério da Justiça, vol. 22, pág. 164). 

Alaim de Almeida Carneiro, comen
tando o art. 189 da Constituição, defi
niu o seu ponto de vista: 

"As vantagens decorrentes da dispo
nibilidade não foram definidas na Cons
tituição, mas ficou assegurado ao dis
ponível preferência para o aproveita
mento no primeiro cargo vago, nas con
dições previstas. 

Nenhuma razão assiste, pois, em nos
sa opinião, aos que afirmam, como Pon
tes de Miranda, que em face do artigo 
não há mais disponibilidade com venci
mentos proporcionais" (Revista de Di
reito Administrativo, vol. 18, pág. 354). 
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5. Entendo, pois, que não tendo a 
Constituição fixado o critério para o 
cálculo dos proventos da disponibilida
de remunerada, não foi por ela revo
gado o art. 194 do Estatuto vigente à 

data do ato administrativo, sôbre o qual 
versa o recurso, que não merece, con
seqüentemente, ser provido. 

Em 21 de novembro de 1952. - Caio 
Tácito, Consultor Jurídico do DASP. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - TEMPO INTEGRAL - DIREITO 
ADQUIRIDO 

- A lei nova fere direito adquirido quando fixa em quan
tia certa, percebida em determinado mês, o acrescimento por 
tempo integral que a lei anterior havia concedido em propor
ção ao vencimento do cargo. 

PARECER 

CONSULTA 

1. Diversos médicos, tendo sido no
meados pelo Govêrno do Estado de S. 
Paulo para o desempenho de funções 
técnico-científicas, viram sujeitos os seus 
cargos, uns por ocasião das respectivas 
nomeações, outros pouco depois, ao re
gime de tempo integral previsto no ar
tigo 268 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado, verbis: "Po
derá ser estabelecido o regime de tem
po integral para os cargos e funÇjÕes 
que a lei determinar" (Decreto-lei 
n.o 12.273, de 28 de outubro de 1941, 
no voI. 134- 796 da Revista dos Tri
bunais) . 

Ficaram, assim, por fôrça da alu
dida sujeição, proibidos, como se diz no 
parágrafo único do citado artigo, de 
"exercer qualquer outra atividade, pú
blica ou particular, sob pena de demis
são ., . E obrigados ficaram - por ser 
isso da essência do regime - a realizar 
trabalhos técnicos de investigação e pes
quisa, obrigação essa a que fazem refe
rência: 

a) o § 1.0 do art. 7.0 do decreto-lei 
n.o 14.651, de 10 de abril de 1945, quan
do diz: 

"para efeitos de tempo integral só se 
consideram como de magistério os car
gos docentes da Universidade e, como 
técnico-científicos, aquêles cargos aos 
quais incumbe a direta e imediata rea-

lização de trabalhos técnico-científicos, 
de investigação e pesquisa" (texto no 
vol. 156-448 da citada Revista); 

b) o art. 2.0 do Reg. expedido com 
o decreto n.o 18.518, de 10 de março de 
1949, assim concebido: 

"Tempo integral é regime especial de 
trabalho instituído por lei para cargos 
técnicos, científicos e de magistério. 

§ 1.0 Para efeito de tempo integral 
só são considerados como de magistério 
os cargos docentes da Universidade e, 
como técnicos e científicos, aquêles cujas 
funções exigem do ocupante direta e 
imediata realização de trabalhos técni
cos e científicos, altamente especializa
dos, de investigação e pesquisa" (texto 
no voI. 179-497 e segs. da Revista ci
tada) ; 

c) o art. 4.0 do mesmo decreto, ain
da mais explícito: 

"Incumbe a todo ocupante de cargo 
sob regime de tempo integral: 

1) realizar trabalhos técnicos e ci
entíficos somente à Administração pú
blica; 

3) dedicar-se inteira e exclusivamen
te às funções do cargo, proibido o exer
cício, ainda que gratuito, de qualquer 
atividade estranha, pública ou parti
cular, ressalvadas as exceções legais de
terminadas neste Regulamento" (loc. 
citado) . 




